
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

‘

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 94/2023

PROJETO DE LEI Nº 30/2023

PROTOCOLO Nº 1299/2023

EMENTA: “INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA INCONTINENCIA URINARIA, PARA

A PREVENÇÃO E TRATAMENTO DA INCONTINÊNCIA URINARIA, NO MUNICÍPIO

DE ARAUCÁRIA.”

INICIATIVA: VEREADOR APARECIDO RAMOS 

PARECER LEGISLATIVO Nº 63/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador  Aparecido Ramos Estevao  apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe  que “Institui o Dia Municipal da Incontinência Urinária, para a Prevenção e

Tratamento da Incontinência Urinária, no Município de Araucária.”

Justifica o Senhor Vereador, na fls. 03, que “De acordo com os dados da

Sociedade Brasileira de Urologia, cerca de 35% das mulheres com mais de 40 anos e

após a menopausa lidam com o problema. Na população brasileira, incluindo homens e

mulheres,  estima-se  que  5%  sofram  de  incontinência  Há  diferentes  tipos  de

incontinência urinária, sendo os principais a incontinência de esforço, que se manifesta

associada a esforços físicos ou a tosse e espirros, e a de urgência, que surge súbita e

inesperadamente  em meio  às  atividades  diárias.  Entre  suas  diversas  causas,  estão  o
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comprometimento da musculatura dos esfíncteres ou do assoalho pélvico,  gravidez e

parto, tumores malignos ou benignos, doenças que comprimem a bexiga, obesidade e

determinadas  intervenções  cirúrgicas.  É  considerável  o  impacto  da  incontinência

urinária  na  qualidade  de  vida  das  pessoas,  afetando  o  convívio  social,  a  atividade

profissional,  a sexualidade e a autoestima. Felizmente há meios de prevenção assim

como de tratamento para o distúrbio. A desinformação sobre o tema compromete tanto a

prevenção, que abrange hábitos saudáveis, como uma condição que afeta sensivelmente

o estado psicológico dos pacientes e a sua dignidade, como o tratamento, ao qual não se

recorre muitas vezes por vergonha ou por se desconhecer seu potencial de melhoria da

qualidade de vida, quando não de cura e certos da compreensão, sobre a necessidade de

conscientização da população sobre o problema a fim de evitar desinformação que pode

comprometer a prevenção e o tratamento da doença.” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
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a) do Vereador;”

A Constituição  Federal  dispõe  em  seu  art.  30,  inciso  VII diz  que  é

competência do município prestar com a cooperação  o, serviços de atendimento à saúde

da população:

“ Art. 30. Compete aos Municípios: 

[...] 

VII -  prestar,  com a cooperação técnica e financeira da União e do

Estado, serviços de atendimento à saúde da população;” 

 (grifamos)

E, conforme art.  94º da Lei Orgânica Municipal  é de competência do

Poder Publico e de todos que visem a prevenção e a proteção da saúde:

“Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Poder Público, assegurada

mediante  políticas  sociais,  econômicas  e  ambientais  que  visem  a

prevenção e sua proteção.” 

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 30/2023, em seu art. 2° e

§ 2° a despesas ao dizer que realizara ações e não indica recursos disponíveis e indica

atribuição ou executivo da saúde. 

“Art.  2º No dia  referido no artigo primeiro desta  lei  serão realizadas

ações de  conscientização  sobre  a  prevenção  e  o  tratamento  da

incontinência, entre outras.  

§2º As ações devem consistir na realização de palestras, informativos,

seminários,  entre  outros,  com  estímulo  a  participação  de  órgãos

públicos, privados  e  profissionais  de  saúde  no  desenvolvimento  dos

trabalhos. ” 

(grifou-se)

portanto sugerimos a supressão do art. 2° para que o Projeto não tenha

vício de iniciativa. 
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Portanto, o art. 2º  do presente projeto encontra-se em desconformidade

com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária, pelo fato de que

indica despesas sem a devida indicação dos recursos disponíveis, e atribuir função não

Execultivop ao dizer “deverão ser desenvolvidas ações”.

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

[...]

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta. 

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei,

abrindo  etapa  externa  da  atividade  legislativa,  com  a  pública  e

transparente  discussão  e  deliberação  de  seu  conteúdo,  em  uma  casa

parlamentar. A regra indica que o exercício de iniciativa de uma lei é

geral.  Encontra-se disponível  ao parlamentar,  a uma bancada,  a uma

comissão legislativa permanente ou especial, ao chefe do governo e aos

cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício da iniciativa de

uma lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém competência

para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”
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A título de ilustração, o TJ/SP já se manifestou:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei Orgânica do

Município de Chavantes – Art. 34, XIV, e no art. 35, XI – Atribuição de

competência à Câmara Municipal para autorizar e aprovar convênio,

acordo  ou  qualquer  outro  instrumento  celebrado  pelo  Município  –

Indevida intromissão na esfera de atuação do Prefeito – Artigo 47, XVI,

da Constituição Federal – Ação Direta parcialmente procedente. (Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 151.239-0/8-00 – São Paulo – Órgão

Especial do Tribunal de Justiça – Relator: Elliot Akel – 04.06.08 – V.U.

– Voto n. 20.888)”.

Nesse sentido já se manifestou o STF: ADIn. nº 342/PR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Arguição em face da

lei  nº  5.109 de 09 de dezembro de 2015, do Município  de Mauá, que

dispõe sobre a criação do "Programa Horta nas Escolas". Alegação de

violação à separação dos poderes, sob o argumento de que não incumbe

ao Legislativo interferir nas atribuições do Poder Executivo. Apontada

afronta os art. 5º, 22, 47, II, XI, XIV e XVIII, 174, II e III da Constituição

Bandeirante,  aplicáveis por força do art.  144 da CE.  A instituição de

obrigação  ao  Executivo  por  parlamentar  resulta  em  interferência

indevida na estrutura administrativa do Poder Executivo, em desatenção

aos princípios da separação dos Poderes e da reserva da Administração.

Descabe ao Poder Legislativo, impor, ou mesmo "autorizar", o Poder

Executivo a celebrar convênios e/ou parceria público-privadas. Trata-se

de  atos  de  gestão,  atribuição  do  próprio  Executivo.  A  iniciativa

parlamentar invade a reserva da Administração, vulnerando a separação

dos poderes e o pacto federativo. Ofensa aos artigos art. 5º, 22, 47, II, XI,

XIV e XVIII, 174, II e III, da Constituição Estadual. Ação procedente.

(TJ-SP - ADI: 22973758520208260000 SP 2297375-85.2020.8.26.0000, 

Relator: James Siano, Data de Julgamento: 18/08/2021, Órgão Especial, 

Data de Publicação: 20/08/2021) (grifou-se)
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Face  todo  o  exposto,  a  presente  proposição  está  eivada  de

inconstitucionalidade  formal,  por  se  tratar  de  matéria  relacionada  a  assunção  de

despesas sem a devida indicação dos recursos disponíveis e atribuição ao Execultivo.

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição deve seguir as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, o projeto em análise não é de iniciativa dos integrantes do

Poder Legislativo, pois atribui funções ao Executivo Municipal, portanto, s.m.j., somos

pelo arquivamento do presente. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a

matéria para o Poder competente.

Diante do previsto no art.  52,  inciso I e II,  do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação e Comissão de Finanças e Orçamento as quais caberão lavrar o

parecer ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 01 de Março de 2023.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

OAB/PR 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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